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e avaliação custo -benefício, a validar pela AMA, I. P., nos 
termos do artigo seguinte.

6 — Os protocolos e regras referidos nos n.os 2 a 4, bem 
como as regras técnicas para a prestação de serviços através 
da RSPTIC a que se refere o n.º 5 do artigo 3.º, garantem 
o cumprimento do disposto na Lei das Comunicações 
Eletrónicas, Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, 
designadamente no que se refere às regras de interliga-
ção com redes públicas, de utilização de numeração do 
Plano Nacional de Numeração, de interceção legal das 
comunicações e dos requisitos associados ao tratamento e 
localização de chamadas de emergência, aos procedimentos 
previstos no seu artigo 21.º, e não prejudicam o disposto 
na Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, alterada e republicada 
pela Lei n.º 46/2012, de 29 de agosto.

Artigo 7.º
Procedimento de avaliação de serviços de comunicações

1 — A aquisição de bens e serviços de comunicações 
que se encontre abrangida pelo disposto no Decreto-
-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, alterado pela Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, é objeto de avaliação 
da sua conformidade com o disposto no presente decreto-
-lei, realizada no âmbito do procedimento administrativo 
previsto naquele diploma.

2 — Nos casos de aquisições de valor inferior a 
€ 10 000, a verificação do cumprimento do presente 
decreto -lei é efetuada pelo dirigente máximo do serviço, 
sendo a AMA, I. P., informada da decisão de contratar, nos 
30 dias subsequentes.

3 — Nos procedimentos de aquisição, manutenção ou 
evolução de sistemas operacionais críticos, aprovados por 
resolução do Conselho de Ministros, o cumprimento do 
disposto no presente decreto -lei é avaliado pelo dirigente 
máximo do serviço, sendo a AMA, I. P., informada da 
decisão de contratar nos termos do número anterior.

Artigo 8.º
Disposição transitória

O disposto no presente decreto -lei só é aplicável aos 
procedimentos de formação de contratos iniciados após 
a sua entrada em vigor, sendo, no entanto, aplicável à 
renovação de contratos celebrados antes da sua entrada 
em vigor.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
maio de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Maria 
de Barros Serra Marques Guedes — Manuel Castro Al-
meida.

Promulgado em 30 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de agosto de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 36/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei nº 4/2013 de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 119/2015, de 
29 de junho, publicado no Diário da República n.º 124, 
1.ª série, de 29 de junho de 2015, saiu com as seguintes 
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

1 — Nos n.ºs 1 e 2 do artigo 100.º, onde se lê:
«1 — Os requerimentos e comunicações previstos 

no presente Regulamento, dirigidos pelos beneficiários 
à Caixa, devem ser apresentados através do portal da 
Caixa, na sua área privativa, ou através de qualquer 
das formas previstas no artigo 104.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2015, de 7 de janeiro.

2 — As notificações e outras comunicações dirigidas 
pela Caixa aos beneficiários no âmbito do presente 
Regulamento devem ser realizadas através das formas 
previstas no artigo 112.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 5/2015, 
de 7 de janeiro.»

deve ler -se:
«1 — Os requerimentos e comunicações previstos 

no presente Regulamento, dirigidos pelos beneficiários 
à Caixa, devem ser apresentados através do portal da 
Caixa, na sua área privativa, ou através de qualquer 
das formas previstas no artigo 104.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — As notificações e outras comunicações dirigidas 
pela Caixa aos beneficiários no âmbito do presente 
Regulamento devem ser realizadas através das formas 
previstas no artigo 112.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.»
Secretaria -Geral, 31 de julho de 2015. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 231/2015

de 6 de agosto

O Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro, proce-
deu à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, redefinindo as atribuições do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), em 
particular no que respeita à manutenção em funcionamento 
da MOVIJOVEM — Mobilidade Juvenil, Cooperativa de 
Interesse Público de Responsabilidade Limitada. Entendeu-
-se, assim, ser esta a entidade mais apta para implementar 
o modelo de gestão da rede de Pousadas da Juventude e 
que permitirá garantir a viabilidade e a sustentabilidade 
económica e financeira desta rede no médio e longo prazo, 


